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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0222/2023 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Delegado 

Egidio, que “dispõe sobre o aproveitamento de armas de fogo e munições 

apreendidas em operações realizadas pela Polícia Civil e Militar do Estado de 

Santa Catarina”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo em sua maior parte a Justificativa apresentada pelo Autor à 

proposição em tela, nos seguintes termos: 

 
 
A presente proposta  de  Lei  tem  como  objetivo  permitir  o 
aproveitamento  de  armas,  peças,  componentes  e  munições  
apreendidos  durante  as operações desencadeadas pelos órgãos 
estaduais de segurança pública, propiciando economia  aos  
cofres  públicos,  haja  vista  que  as  instituições  poderão  obter  
novos materiais bélicos sem dispêndio de recursos orçamentários  
 
A falta de equipamentos na segurança pública, derivada pela 
escassez  de  recursos,  é  frequentemente  apontada  como  um  
dos  problemas  vividos pelos órgãos estaduais. De outro norte, os 
criminosos se utilizam cada vez mais de armas de guerra em 
crimes praticados em Santa Catarina, notadamente em municípios 
do interior do Estado.  
 
Esta  medida  propiciará  que  o  armamento  apreendido  seja 
utilizado pelas forças de segurança, que, por conseguinte, não 
precisarão dispender recursos  públicos  para  aquisição  de  
novos  armamentos,  razão  pela  qual  a  iniciativa mostra-se 
relevante, oportuna e perseguidora ao interesse público 
 
 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, para que traga aos autos as manifestações [I] da Procuradoria Geral do 
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Estado (PGE) e [II] da Secretaria de Estado da Segurança Pública a respeito 

da matéria, bem como de outros órgãos estaduais que julgar pertinentes, visando 

à instrução do respectivo processo legislativo.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 

                                       Relator 
 


